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LEI COMPLEMENTAR N2 046 DE JANEIRO DE 2021

Ementa: Modifica o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Aliança de 
acordo com a Emenda Constitucional n? 103, de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ie O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de 
Aliança fica alterado, por meio desta Lei Complementar, conforme Emenda 
Constitucional n  ̂ 103, de 2019.

Art. 29 Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional n  ̂ 103, 
de 2019, ficam referendadas integralmente:

I - a alteração promovida pelo art. 1  ̂ da Emenda Constitucional n  ̂ 103, de 
2019, no art. 149 da Constituição Federal; e

II - as revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do 
art. 35 da Emenda Constitucional n$ 103, de 2019.

III -  Nenhum benefício terá valor menor do que o do salário mínimo nacional 
e também não ultrapassará o teto do regime geral.

Art. 3e Com fundamento nos incisos I e III do § 1$ e §§ 4?-A, 4^-C e 5o do art. 
40 da Constituição Federal, o servidor titular de cargo efetivo amparado no RPPS será 
aposentado nos termos dos seguintes dispositivos da Emenda Constitucional n  ̂ 103, de 
2019:

I - incisos I e II do § l 5, incisos II e III do § 2$ e §§ 39 e 4$ do art. 10; ou

II - caput do art. 22.

III -  A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será concedida 
ao segurado, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,

^  aliança cDalianca.pe.gov.br CN PJ: 10.164.028/0001-18 
$ R u a  D om ingos Braga, SN, Centro - A lian ça/P E  - C EP: 55 89 0-0 00

2 K B  PREFEITURADAALIANCA



__  PREFEITURA DA
* ALIANÇA

A C I D A D E  A V A N Ç A ,  C U I D A N D O  D A S  P E S S O A S

hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria.

IV - Ficam ratificadas as normas de concessão de benefícios, regras de transição e 
cálculos dos benefícios, instituídas pela EC n? 103/2019, inclusive para servidores 
com deficiência e os que se expõem a risco nocivos químicos, físicos e biológicos e 
professor.

Art. 42 No cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS, aplica-se,nos 
termos dos §§ 33, 8o e 17 do art. 40 da Constituição Federal, o disposto no art. 26 da 
Emenda Constitucional n2 103, de 2019.

Art. 52 Conforme prevê o § 7o do art. 40 da Constituição Federal, na 
concessão de pensão por morte a dependente de segurado do RPPS falecido a partir da 
data de vigência desta Lei Complementar será aplicado o disposto nos §§ 12 a 6e do art. 
23 da Emenda Constitucional n2 103, de 2019.

Art. 62 A concessão de aposentadoria ao servidor municipal amparado no 
RPPS e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer 
tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios 
antes da data de vigência desta Lei Complementar, observados os critérios da legislação 
vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da 
aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 12 Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se 
refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e 
reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os 
requisitos nela estabelecidos para a concessão destes benefícios.

§ 22 É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementados todos os 
requisitos para sua concessão, ou de pensão aos se dependentes, calculada com base na 
aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse aposentado à data do óbito.

Art. 72 Fica extinto o abono de permanência previsto no art. 39 da Lei
Municipal n9 1.514/2009, respeitado o direito adquirido.
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Art. 82 O Poder Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei 
Complementar, para seu fiel cumprimento.

Art. 99 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas 
previstas na Lei Municipal n  ̂ 1.514/2009.

Palácio Carlos José de Almeida Freitas, Aliança -  PE, em 27 de Janeiro de 2021.
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